
 
 
 
 
 
 

Gilson Luiz Bellon 
Presidente da Câmara 

 

Alfredo Chaves, 5 de agosto de 2019.

DE: Plenário
PARA: Comissões Permanentes

Referência:
Processo nº 31/2019
Proposição: Julgamento de Contas da Prefeitura Municipal n° 1/2019

Autoria:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (TCE/ES)

Ementa: PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS TC-071/2018: Trata de
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL da Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves do exercício
de 2016, de responsabilidade do Prefeito Roberto Fortunato Fiorin.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Leitura no Expediente

Ação realizada: Lido e Encaminhado
Descrição: Proposição já tramitada no processo.

Próxima Fase: Para Análise e Parecer
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